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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

LEI MUNICIPAL180/2022 QUE DISPÕE O
REPARCELAMENTO E PARCELAMENTO DE DÉBITOS DO

M. DE D BACELAR COM O FAPEDUQUE

 LEI MUNICIPAL Nº 180 / 2022.  DUQUE BACELAR 28 DE
MARÇO DE 2022
 
Dispõe sobre o reparcelamento e parcelamento de débitos do
Município de DUQUE BACELAR, com seu Regime Próprio de
Previdência  Social  –  RPPS,  de  que  trata  a  Emenda
Constitucional  nº  113,  de  2021.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR – ESTADO
DO MARANHÃO FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
DE DUQUE BACELAR – MA, APROVOU E EU, USO DAS
ATRIBUIÇÕES  LEGAIS  CONFERIDAS  PELA  LEI
ORGÂNICA  MUNICIPAL,  SANCIONO  E  PROMULGO  A
SEGUINTE LEI: 180/2022.
 
Art. 1º  Ficam autorizados o parcelamento e/ou reparcelamento
dos débitos do Município de Duque Bacelar com seu Regime
Próprio de Previdência Social -  RPPS, gerido pelo Fundo de
Aposentadoria e Pensões dos Servidores Municipais de Duque
Bacelar - Ma - FAPEDUQUE, em até 240 (duzentas e quarenta)
prestações mensais, iguais e sucessivas, observado o disposto
nos artigos 5º-B e  5º-C da Portaria  MPS nº  402,  de 10 de
dezembro  de  2008,  que  tratam  do  parcelamento  especial
autorizado no art. 115 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias (ADCT).[i]
§ 1º Os parcelamentos/reparcelamentos de que trata o caput
incluem  contribuições  patronais  devidas  pelo  Município  ao
RPPS,  contribuições  não  repassadas  dos  segurados  ativos,
aposentados  e  pensionistas,  bem  como  outros  débitos  não
decorrentes de contribuições previdenciárias com vencimento
até 31 de outubro de 2021 (competência até setembro de 2021).
§ 2º  Os parcelamentos/reparcelamentos de que trata o caput
deverão  ser  firmados  até  30  de  junho  de  2022  e  estão
condicionados  à  comprovação,  junto  à  Secretaria  de
Previdência  do  Ministério  do  Trabalho  e  Previdência,  até
referida data, nos termos dos artigos 5º-B e 5º-C da Portaria
MPS  nº  402,  de  2008,  das  adequações  das  normas
previdenciárias  dos  servidores  deste  Município  à  Emenda
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, conforme
disposto nos incisos I a IV do caput do art. 115 do ADCT.
Art. 2º  Para apuração do montante devido os valores originais
serão atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA/IBGE, acrescido de juros simples de 0,5% (meio por cento)
ao mês, acumulados desde a data de vencimento até a data da
assinatura  do  termo  de  acordo  de  parcelamento  ou
reparcelamento,  com  dispensa  da  multa.
Parágrafo único. Em caso de reparcelamento, para apuração
do  novo  saldo  devedor,  aplicam-se  os  critérios  previstos  no
caput aos valores dos montantes consolidados do parcelamento
ou  reparcelamento  anterior  deduzidos  das  respectivas
prestações pagas, acumulados desde a data da consolidação do
parcelamento ou reparcelamento anterior até a data da nova
consolidação do termo de reparcelamento.
Art.  3º   As  prestações  vincendas  serão  atualizadas
mensalmente pelo IPCA/IBGE, acrescido de juros simples de
0,5% (meio por cento) ao mês, acumulados desde a data de
consolidação dos montantes devidos nos termos de acordo de
parcelamento ou reparcelamento até o mês do pagamento.
Art. 4º  As prestações vencidas serão atualizadas mensalmente
pelo  IPCA/IBGE,  acrescido de juros  simples  de 1% (um por
cento)  ao mês e multa de 2% (dois  por cento),  acumulados

desde  a  data  do  seu  vencimento,  até  o  mês  do  efetivo
pagamento
A r t . 5 º  O  p a g a m e n t o  d a s  p r e s t a ç õ e s  d o s
parcelamentos/reparcelamentos  previstos  nesta  Lei  será
descontado do Fundo de Participação dos Municípios - FPM[ii],
cabendo  ao  Município  o  pagamento  integral  e  na  data  de
vencimento de cada parcela,  inclusive dos acréscimos legais
previstos, caso o desconto determinado neste artigo não seja
suficiente para fins de pagamento das prestações acordadas.
Parágrafo  único.  O  desconto  do  FPM  deverá  constar  de
cláusula dos termos de parcelamento ou reparcelamento e de
autorização  fornecida  ao  agente  financeiro  responsável  pelo
repasse  das  cotas,  concedida  no  ato  de  formalização  dos
termos, e vigorará até a quitação dos termos.
Art.  6º  O  vencimento  da  pr imeira  prestação  dos
parcelamentos/reparcelamentos de que trata esta Lei será no
último dia útil do mês subsequente ao da assinatura dos termos
de acordo de parcelamento e as demais, até o dia 12 (dose)
dos meses subsequentes.
Art.  7º  A  falta  de pagamento de qualquer  das  parcelas  do
Parcelamento Especial nos seus respectivos vencimentos sujeita
o contribuinte:
I - Atualização monetária e juros;
II - Multa prevista na legislação tributária do município.
Art. 8º O Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores
Municipais  de  Duque  Bacelar  -  Ma  -  FAPEDUQUE  deverá
rescindir os parcelamentos de que trata esta lei:
I - em caso de revogação da autorização fornecida ao agente
financeiro para vinculação do FPM prevista no art. 5º; e
II – No inadimplemento de 03 (três) parcelas consecutivas, ou
ainda no atraso de pagamento de qualquer parcela por mais de
90 (noventa)  dias,  independentemente de notificação ou ato
administrativo específico.
Art. 9º  O inadimplemento do Parcelamento Especial importa
na  exigibilidade  e  cobrança  da  totalidade  do  crédito
remanescente  com  o  prosseguimento  ou  início  do  processo
administrativo  ou  ajuizamento  da  execução,  podendo  ser
restabelecidos os valores amortizados no pagamento da dívida
principal.
Parágrafo  único.  Em  caso  de  inadimplemento  do
parcelamento, as dívidas que foram transacionadas, terão como
data de origem aquela estabelecida na assinatura do termo de
parcelamento.
Art. 10  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Duque Bacelar – MA,
Estado do Maranhão, em 28 de março de 2022.
 
  FRANCISCO FLÁVIO LIMA FURTADO
 PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado por: ALEXANDRO FURTADO DA COSTA
Código identificador: 496daeb79e9713e7c5bd05a35d8fe6ab

LEI MUNICIPAL 181 QUE DISPÕE MODIFICA O REGIME
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE

DUQUE BACELAR - 

LEI MUNICIPAL Nº 181/2022   Duque Bacelar- MA, 28  de
março de 2022
 
Modifica  o  Regime  Próprio  de  Previdência  Social  do
município  de  Duque  Bacelar-MA,  de  acordo  com  a
Emenda  Constitucional  nº  103,  de  2019  e  dá  outras
providências
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  O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  DUQUE  BACELAR  –
ESTADO DO MARANHÃO FAZ SABER QUE A CÂMARA
MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR – MA, APROVOU E EU,
USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS CONFERIDAS PELA LEI
ORGÂNICA  MUNICIPAL,  SANCIONO  E  PROMULGO  A
SEGUINTE LEI: 181/2022.
:
 
Capítulo I
DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
 
Art.  1º.  O Regime Próprio de Previdência Social  -  RPPS do
Município de Duque Bacelar - Ma fica alterado, por meio desta
Lei Complementar, conforme Emenda Constitucional nº 103, de
2019 e Emenda à Lei Orgânica Municipal.
 
Art.  2º.  Nos  termos  do  inciso  II  do  art.  36  da  Emenda
Constitucional  nº  103,  de  2019,  ficam  referendadas
integralmente:
I - a alteração promovida pelo art. 1º da Emenda Constitucional
nº 103, de 2019, no art. 149 da Constituição Federal; e
II  -  as revogações previstas na alínea “a” do inciso I  e nos
incisos III e IV do art. 35 da Emenda Constitucional nº 103, de
2019.
Regras gerais de aposentadoria
Art. 3º  Com fundamento nos incisos I e III do § 1º e §§ 4º-A, 4º-
C e 5° do art. 40 da Constituição Federal, o servidor titular de
cargo efetivo amparado no RPPS será aposentado nos termos
dos seguintes dispositivos da Emenda Constitucional nº 103, de
2019:
I - incisos I e II do § 1º, incisos II e III do § 2º e §§ 3º e 4º do art.
10; ou
II - caput do art. 22.
Art. 4º  No cálculo e reajustamento dos benefícios do RPPS,
aplica-se,  nos  termos  dos  §§  3º,  8°  e  17  do  art.  40  da
Constituição  Federal,  o  disposto  no  art.  26  da  Emenda
Constitucional nº 103, de 2019.
Pensão por morte
Art.  5º   Conforme prevê o  §  7°  do art.  40 da Constituição
Federal, na concessão de pensão por morte a dependente de
segurado do RPPS falecido a partir da data de vigência desta
Lei Complementar será aplicado o disposto no caput e nos §§ 1º
a 6º do art. 23 da Emenda Constitucional nº 103, de 2019.
Direito adquirido
Art. 6º  A concessão de aposentadoria ao servidor municipal
amparado  no  RPPS e  de  pensão  por  morte  aos  respectivos
dependentes  será assegurada,  a  qualquer  tempo,  desde que
tenham  sido  cumpridos  os  requisitos  para  obtenção  destes
benefícios antes da data de vigência desta Lei Complementar,
observados os critérios da legislação vigente na data em que
foram  atendidos  os  requisitos  para  a  concessão  da
aposentadoria  ou  da  pensão  por  morte.
§ 1º  Os proventos de aposentadoria a serem concedidos ao
servidor a que se refere o caput e as pensões por morte devidas
aos seus dependentes serão calculados e reajustados de acordo
com a legislação em vigor à época em que foram atendidos os
requisitos  nela  estabelecidos  para  a  concessão  destes
benefícios.
§ 2º  É assegurado o direito ao recebimento do benefício de
aposentadoria mais favorável ao servidor municipal, desde que
tenham  sido  implementados  todos  os  requisitos  para  sua
concessão, ou de pensão aos se dependentes, calculada com
base na aposentadoria voluntária que seria devida se estivesse
aposentado à data do óbito.
Abono de permanência
Art. 7º  Fará jus a um abono de permanência equivalente ao
valor da sua contribuição previdenciária, até completar a idade
para  aposentadoria  compulsória,  o  servidor   municipal

amparado no RPPS que optar por permanecer em atividade e
que  tenha  cumprido,  ou  vier  a  cumprir,  os  requisitos  para
aposentadoria  voluntária  estabelecidas  nos  seguintes
dispositivos, enquanto não estabelecidas por lei condições para
o seu pagamento:
I - alínea “a” do inciso III do § 1º do art. 40 da Constituição
Federal, na redação da Emenda Constitucional nº 41, de 2003,
antes da data de vigência desta Lei Complementar;
II - art. 2º, § 1º do art. 3º ou art. 6º da Emenda Constitucional
nº 41, de 2003, ou art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de
2005, antes da data de vigência desta Lei Complementar;
III - arts. 4º, 10, 20, 21 e 22 da Emenda Constitucional nº 103,
de 2019.
Disposições Finais
Art. 8º.  O Poder Executivo municipal regulamentará o disposto
nesta Lei Complementar, para seu fiel cumprimento.
Art. 9º.  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação;
Art.  10.   Ficam  revogadas  as  disposições  em  contrário,
especialmente aquelas previstas na Lei municipal nº 070 DE
20 DE OUTUBRO DE 2010.
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  DUQUE
BACELAR, Estado do Maranhão, em 28 de março de 2022.
 
FRANCISCO FLÁVIO LIMA FURTADO
 PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado por: ALEXANDRO FURTADO DA COSTA
Código identificador: f991cb80f1493b791cddc67a9fd276f0

LEI MUNICIPAL 182/2022 QUE ESTALECE A POLITICA
MUNICIPAL PARA COMPRAS INSTITUICIONAIS DA

AGRICULTURA FAMILIAR 

 LEI MUNICIPAL Nº 182 /2022  DUQUE BACELAR – MA
DE 28 DE MARÇO DE 2022
 
Estabelece  a  Política  Municipal  para  Compras
I n s t i t u c i o n a i s  d a  A g r i c u l t u r a  F a m i l i a r  e
Empreendimentos Familiares Rurais – Programa Compra
Local.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR – ESTADO
DO MARANHÃO FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
DE DUQUE BACELAR – MA, APROVOU E EU, USO DAS
ATRIBUIÇÕES  LEGAIS  CONFERIDAS  PELA  LEI
ORGÂNICA  MUNICIPAL,  SANCIONO  E  PROMULGO  A
SEGUINTE LEI: 182/2022.
 
Art. 1° Esta lei estabelece a Política Municipal para Compras
Institucionais  da  Agricultura  Familiar  e  Empreendimentos
Familiares Rurais, doravante chamado Programa Compra Local.
 
Parágrafo único. O Programa Compra Local objetiva que o
Município  de  Duque  Bacelar  utilize  o  poder  das  compras
institucionais  como  elemento  propulsor  do  desenvolvimento
local sustentável.
 
Art. 2° Para fins desta Lei, entende-se por agricultura Familiar
e Empreendimentos Familiares Rurais aqueles definidos na Lei
n° 11.326, de 24 de julho de 2006, que estabelece as diretrizes
para a formulação da Política Nacional da Agricultura Familiar
e Empreendimentos Familiares Rurais.
 
Art.  3°  Os  alimentos  adquiridos  no  âmbito  da  Programa
Compra Local serão destinados para:
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-  as  ações  de  promoção  de  segurança  alimentar  eI.
nutricional;

 

- o abastecimento da rede socioassistencial;I.

 

- o abastecimento de equipamentos de alimentação eI.
nutrição;

 

- o abastecimento da rede pública de educação básica,I.
bem como da rede filantrópica, comunitária de ensino,
que recebam recursos públicos; e

 

- demais instituições públicas com fornecimento regularI.
de refeições, tais como, unidades do sistema de saúde.

 
Art. 4° O Programa Compra Local  estabelece o percentual de,
no mínimo, 30% (trinta por cento) nas compras realizadas pela
Administração Direta e Indireta do Município de Duque Bacelar
para  aquisição  de  bens  e  de  serviços  provenientes  da
Agricultura Familiar, de Empreendimentos Familiares Rurais e
de organizações fornecedoras definidas como cooperativas e
outras  organizações  formalmente  constituídas  como  pessoa
jurídica de direito privado, que detenham o Cadastro Nacional
da Agricultura Familiar – CAF (antiga DAP).
 
Art. 5° As aquisições de alimentos, no âmbito do Programa
Compra Local, serão realizadas com dispensa do procedimento
licitatório,  desde  que,  cumulativamente,  sejam atendidas  as
seguintes exigências:
 

- os preços sejam compatíveis com os vigentes na tabelaI.
de preços da Companhia Nacional  de Abastecimento-
CONAB.

 

-  os  beneficiários  fornecedores  e  organizaçõesI.
fornecedoras  comprovem  sua  qualificação,  na  forma
indicada nos incisos II e III do art. 4° do Decreto n°
7.775, de 2012;

 

- seja respeitado o valor máximo anual de R$ 8.000,00I.
(oito  mil  reais)  para  aquisições  de  alimentos,  por
unidade  familiar,  independente  de  os  beneficiários
fornecedores  participarem  de  outras  modalidades  do

Programa Alimenta Brasil - PAB, observado o disposto
no art. 19, § 1°, do Decreto n° 7.775, de 3 de abril de
2012; e

 

- os alimentos adquiridos sejam de produção própria dosI.
beneficiários fornecedores e cumpram os requisitos de
controle de qualidade dispostos nas normas vigentes.

 
Art. 6° Serão beneficiários fornecedores da Programa Compra
Local  os  agricultores  familiares  e  de  demais  povos  e
comunidades tradicionais, que atendam aos requisitos previstos
no art. 3° da Lei n° 11.326, de 24 de julho de 2006.
 
§ 1° A comprovação da aptidão dos beneficiários fornecedores
será feita por meio da apresentação do Cadastro Nacional da
Agricultura  Familiar  –  CAF  física;  e  as  organizações
fornecedoras,  definidas  como  cooperativas  e  outras
organizações formalmente constituídas como pessoa jurídica de
direito privado que detenham a CAF jurídica.
 
§ 2° O limite de venda por ano das organizações fornecedoras
será  a  soma  dos  limites  individuais  dos  beneficiários
fornecedores que vendem produtos para as organizações que se
enquadram nos critérios definidos neste artigo.
 
§  2°  Fica  facultada  ao  órgão  responsável  pela  compra  a
utilização dos preços de referência estabelecidos nas aquisições
do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.
 
Art. 7° Os pagamentos pelos alimentos adquiridos no âmbito da
Programa  Compra  Local  serão  realizados  diretamente  aos
beneficiários fornecedores ou às organizações fornecedoras.
 
Art. 8° A demanda por alimentos será divulgada por meio de
Chamada Pública.
 
Art. 9. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Duque Bacelar – MA,
Estado do Maranhão, em 28 de Março de 2022.
 
Atenciosamente,
 
FRANCISCO FLÁVIO LIMA FURTADO
 PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado por: ALEXANDRO FURTADO DA COSTA
Código identificador: 45d2685a83a51e641b45a4ccdb9db54c
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FRANCISCO FLÁVIO LIMA FURTADO

Prefeito
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Prefeitura Municipal de Duque Bacelar

AV. CEL. ROSALINO, 155, CEP: 65625000

CENTRO - Duque Bacelar / MA

Contato: 98985920138

www.diariooficial.duquebacelar.ma.gov.br

LEI MUNICIPAL Nº 128.2019
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